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INÍCIO: 18.45 HORAS 

ENCERRAMENTO:   20.00   HORAS 

No dia dezassete de Outubro de  dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões do 
edifício da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas 
e quarenta e cinco minutos a Senhora Presidente  da Junta de Freguesia de 
Benavente  Inês Branco de Almeida Vieira Correia. Reuniu a mesma estando 
presente os restantes membros do executivo: 

 

Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 

Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira  

Luis Miguel da Silva Coalho do Rosário, Vogal 

Mário Fernando de Oliveira Rosa,Vogal  

 

AUSÊNCIAS:  

 

Pela Senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia,  foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e quarenta e cinco 
minutos, com a seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os 
membros, nos termos do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento 
Administrativo. 

ORDEM DO DIA 

 ASSUNTO INTERESSADO 

1 
Aprovação da ata nº 7 da reunião 
extraordinária de 30/09/2022 

 

2 
Aprovação da ata nº 20 da reunião 
ordinária de 03/10/2022 
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 ASSUNTO INTERESSADO 

 ATESTADOS DE RESIDÊNCIA  

3 

Apresentação de requerimentos para 
ratificação de despachos exarados pela 
senhora Presidente referente a 
atestados de residência, requeridos por 
fregueses nesta Junta de Freguesia, no 
período compreendido entre 30/09/2022 
e 12/10/2022 

Informação nº 87- Secretaria 
da Junta de Freguesia  

 OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO  

4 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para ocupação 
de espaço do domínio público em 
unidade móvel – Venda de Castanhas  

Informação nº 88 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 CEDÊNCIA DE ESPAÇO   

5 
Apresentação de pedido para cedência 
de espaço – Centro Social de Foros da 
Charneca  

Associação Icon Jiu-Jitsu 
Team  

 RECURSOS HUMANOS   

6 
Apresentação de requerimento 
solicitando licença sem remuneração 
pelo período de 6 meses  

Informação nº 89 - 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

7 
Apresentação de requerimento 
solicitando Estatuto de trabalhador 
Estudante  

Informação nº 90 – Junta de 
Freguesia  

 CONTABILIDADE  
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 ASSUNTO INTERESSADO 

8 
Saldos Bancários da Junta de Freguesia 
de Benavente  

Secretaria da Junta de 
Freguesia  

9 
Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

Secretaria da Junta de 
Freguesia 

10 Intervenção dos Membros do Executivo  

11 Aprovação de deliberações em minuta  

 Encerramento da Reunião  

 

 

Secretariou a reunião o senhor, Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da 

Junta de Freguesia de Benavente. 

 

 

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA Nº7 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 
30/09/2022 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado 
conhecimento do conteúdo da acta da reunião extraordinária nº7 datada de 
30/09/2022,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração. 

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 20 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 
03/10/2022 
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Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado 
conhecimento do conteúdo da acta da reunião ordinária nº 20 datada de 
03/10/2022,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração. 

 

ATESTADOS DE RESIDÊNCIA 

 
PONTO 3 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS PARA RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHOS EXARADOS PELA SENHORA PRESIDENTE REFERENTE A 
ATESTADOS DE RESIDÊNCIA, REQUERIDOS POR FREGUESES NO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 30/09/2022 e 12/10/2022 NESTA JUNTA DE 
FREGUESIA – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 87, DE 13/10/2022 
 
 
Em cumprimento dos despachos exarados pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente, na sequência de requerimentos para atestados de 
residência apresentados por fregueses, no período compreendido entre 30/09/2022 
a 12/10/2022, ao balcão desta Junta de Freguesia, que a seguir se identificam: 
 

 Registo nº Data 
Motivo 

 

3170 03/10 Câmara Municipal de Benavente 

3181 03/10 Efeitos convenientes  

3182 03/10 “  

3184 04/10 “ 

3185 04/10 “ 

3186 06/10 Segurança Social 

3206 07/10 SEF 

3207 07/10 Efeitos escolares 
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3216 07/10 Efeitos convenientes 

3223 07/10 Efeitos convenientes  

3225 07/10 SEF 

3226 07/10 SEF 

3227 07/10 SEF 

3228 07/10 Efeitos convenientes  

3229 10/10 “ 

3230 10/10 Segurança Social 

3232 10/10 SEF 

3247 12/10 Efeitos convenientes 

3249 12/10 “ 

 
 

A Assistente Técnica 
 
 

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – 
 

 

 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar os despachos exarados pela 
Senhora Presidente nos referidos requerimentos.   
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OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO  

 

PONTO 4 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO DO DOMÍNIO PUBLICO EM 
UNIDADE MÓVEL- VENDA DE CASTANHAS, SITO NA FREGUESIA BENAVENTE 

 

INFORMAÇÃO Nº 88 DE 14 /10/2022 

 

Requerimento nº 3245/2022 

Requerente: José Luís Alexandrino Salgueiro 

Localização: Rua do Ribatejo Lt 52 2950-621 Quinta do Anjo - Palmela  

Assunto: Pedido de autorização para ocupação de espaço em domínio publico (Rua 
Álvaro Rodrigues de Azevedo frente à entrada do Supermercado Pingo Doce) na 
Freguesia de Benavente.  

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido: 

• Solicitada autorização para ocupação de espaço do domínio publico, com veí-
culo (1m2) para venda de castanhas pelo período compreendido entre 01-11-
2022 e a terminar em 31-01-2023, sito no local supra mencionado. 

 

Analisado o pedido à luz do Regulamento de Ocupação do Espaço Público do 
Município de Benavente e visitado o local, cumpre informar: 

1. Entende-se por ocupação de espaço público, qualquer implantação, utilização 
feita por meio de qualquer estrutura, equipamento, mobiliário urbano, ou su-
porte publicitário, em espaço pertencente ao domínio publico o solo, e o es-
paço aéreo (Art.º 3º) 

2. Compete a esta Junta de Freguesia, através do protocolo de delegações de 
competências estabelecido entre a câmara municipal de Benavente e esta 
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Junta, a definição dos critérios a que deve estar sujeita a ocupação do espaço 
publico bem como o seu licenciamento e fiscalização por forma a salvaguardar 
a segurança do ambiente e do equilíbrio urbano, devendo respeitar os critérios 
gerais de ocupação de espaço publico (Art.º 16º). 

3. É permitida a ocupação do espaço público com unidades móveis ou amovíveis, 
nomeadamente tendas, pavilhões e outras instalações similares, cuja locali-
zação ficará sujeita a aprovação desta Junta de Freguesia (Art.º 30º). 

4. Deve o requerente respeitar os critérios de licenciamento os quais constam 
no ROEPMB. 

5. Só é permitida a venda ambulante nos dias e horas em que estiverem abertos 
os estabelecimentos que vendam artigos ou géneros da mesma espécie, de 
acordo com o Regulamento dos períodos de Abertura e encerramento dos 
Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município 
de Benavente (Art.º 10º). 

6. Não é permitida a venda ambulante: 
a) A menos de 50m dos edifícios públicos, monumentos, centros de saúde, 

imoveis de interesse publico, estações e paragens de transportes coletivos 
e estabelecimentos fixos para o mesmo ramo de comércio. 

b) A menos de 100m dos estabelecimentos de ensino. 
c) Durante o horário de funcionamento do mercado municipal, independen-

temente da distância, de produtos congéneres aos vendidos no mesmo. 
7. A lei nº 27/2013 de 12 de Abril, estabelece o regime jurídico a que fica sujeita 

a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes e ven-
dedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos recintos 
onde as mesmas se realizam, de acordo com o regime constante do Decreto-
Lei nº 92/2010, de 26 de Julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a 
Diretiva nº 2006/123/CE do Parlamento Europeu de Concelho, de 12 de De-
zembro, relativa aos serviços do mercado interno. 

8. Para o exercício da sua atividade, os feirantes e vendedores ambulantes es-
tabelecidos em território nacional efetuam uma mera comunicação prévia na 
DGAE, através do preenchimento de formulário eletrónico no balcão único 
eletrónico dos serviços a que se refere o artigo 6º do Decreto- Lei nº 92/2010, 
de 26 de Julho. 

9. Importa referir que a Junta de Freguesia de Benavente não dispõe de lugares 
demarcados na Freguesia para venda ambulante, no entanto este local tem 
vindo a ser ocupado por este requerente ao longo de alguns anos neste perí-
odo, não tendo existido reclamações. 

10.Proponho ao executivo deferir a pretensão do requente pelo período supra 
mencionado.  
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11.No entanto deverá o requerente apresentar na secretaria desta Junta no prazo 
de dez dias após ser notificado da decisão do executivo, declaração de res-
ponsabilidade por eventuais danos causados na via pública (Art.º 9º. ROE-
PMB), por forma a ser homologada a deliberação do executivo. 

 

À consideração superior, 

A Assistente Técnica 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a ocupação do referido 
espaço público para a venda de castanhas, no período compreendido entre 
01/11/2022 e 31/01/2023, no local supra mencionado.  

 

 

CEDÊNCIA DE ESPAÇO 

 

PONTO 5 – APRESENTAÇÃO DE PEDIDO PARA CEDENCIA DE ESPAÇO – 
CENTRO SOCIAL DE FOROS DA CHARNECA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ICON JIU-JITSU TEAM  

Morada: Rua Tó Quim Barreto, 3 – R/c Esq. 7005-537 Évora   

Assunto: Apresentação de pedido para cedência de espaço – Centro Social 
de Foros da Charneca  

 

Referente ao assunto supra referido a Associação Icon Jiu-jitsu, envia mail a esta 
autarquia, conforme documento infra:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade  conceder a cedência do espaço 
solicitado para a pratica da modalidade Icon Jiu-Jitsu Team.  

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

PONTO 6 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO PEDIDO DE  
LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO  PELO PERÍODO DE 6 MESES – Secretaria da 
Junta de Freguesia  
Requerente: Celestino Caetano  
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando pedido de licença sem 
remuneração pelo período de 6 meses  

 
 

INFORMAÇÃO Nº 89 DE 14/10/2022 
 

Em cumprimento do despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 14/10/2022 e na sequência do requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
Que o requerente acima referido é funcionário desta autarquia, como Assistente 
operacional, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
desde 01/04/2016, apresentando o mesmo um requerimento de pedido de licença 
sem remuneração, nos termos do disposto do artº 280º e 281º do anexo à lei nº 
35/2014, de 20 de Junho (LTFP), pelo período de 6 meses. 
 
A mesma licença terá início no dia 31/10/2022 e o seu termo a 30/04/2023.  
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 

  
- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a licença sem remuneração 
ao funcionário Celestino Caetano, pelo período de 6 meses, com início a 31/10/2022 
e termo a 30/04/2023. Informar o funcionário da referida deliberação.  

 
 
 

PONTO 7 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO PEDIDO DE 
ESTATUTO DE TRABALHADOR ESTUDANTE– Secretaria da Junta de Freguesia  
Requerente: Ana Luísa Parracho Domingos Iria   
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando pedido de Estatuto de 
Trabalhador Estudante 

 
 

INFORMAÇÃO Nº 90 DE 14/10/2022 
 

Em cumprimento do despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 12/10/2022 e na sequência do requerimento 
apresentado pela requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
Que a requerente acima referida é funcionária desta autarquia, como Assistente 
Técnica, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
desde 22/05/2018, apresentando a mesma um   requerimento de pedido Estatuto 
de Trabalhador Estudante, nos termos dos artigos 89º a 96º do código do trabalho. 
 
A requerente anexa ao seu pedido, comprovativo da matrícula da frequência do 
Mestrado em Português, língua não materna, na Universidade  Aberta , no ano letivo 
de 2022/2023.  
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registarm intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade conceder à trabalhadora 
em questão o Estatuto de Trabalhador Estudante durante o período do ano letivo 
2022/2023.   

 
 
 
 

CONTABILIDADE 

 

PONTO 8 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia – 13/10/2022 

Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530: noventa mil trezentos e noventa e sete euros e trinta e 

sete centimos  

Conta n.º 01565909130:  seis mil trezentos e vinte e sete euros e dez centimos      

Num total de noventa e seis mil setecentos e vinte e quatro euros e quarenta e sete 

centimos, sendo que seis mil trezentos e vinte e sete euros e dez cêntimos  são  de 

operações de tesouraria  e noventa mil trezentos e noventa e sete euros e trinta e 

sete centimos são  de operações orçamentais.  

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  
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PONTO 9 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria da 

Junta de Freguesia de Benavente 

Presente o documento em epígrafe referente ao dia 12 de outubro de dois mil e vinte 

e  dois que acusava os seguintes saldos:  

EM COFRE: cento e trinta e um euros  setenta e dois cêntimos    

 CGD: quarenta e seis mil oitocentos e cinquyenta e cinco euros e sete centimos     

CGD OT: cinco mil oitocentos e dois euros e treze cêntimos          

TOTAL DE BANCOS: cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e sete euros e 

vinte centimos  

TOTAL DE DISPONIBILIDADES: cinquenta e dois mil setecentos e oitenta e oito 

euros e noventa e dois centimos.  

MOVIMENTO TOTAL DE TESOURARIA: cinquenta e dois mil setecentos e oitenta 

e oito euros e noventa e dois centimos  

Sendo que, quarenta e sete mil trezentos e sessenta e cinco euros e sessenta e nove 

centimos, são de  operações orçamentais e cinco mil quatrocentos e vinte e tres 

euros e vinte e três cêntimos, são de operações não orçamentais.  

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  
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PONTO 10 – INTERVENÇÃO DE MEMBROS DO EXECUTIVO 

 

Não se registaram intervenções  

 

PONTO 11 - APROVAÇÃO DA MINUTA 

Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 

termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 

Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte horas, do que para constar se 

lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada.  

No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos 

imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de 

Setembro. 

E eu Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia a 

subscrevo e também assino. 

________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

_________________________________ 


